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RESOLUÇÃO Nº 169 de 27 de agosto 2020.  

Dispõe sobre aditivo de prorrogação de 
vigência do Termo de Colaboração nº 5488, 
financiado com recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 25 de agosto de 2020 no uso de suas 
atribuições legais de acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95,  

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR aditivo de prorrogação de vigência do Termo de 
Colaboração nº 5488 para mais 12 (doze) meses, apresentado pela Associação
Comunitária Presbiteriana, protocolo 01-075607/2020, para a continuidade de 
execução do plano de trabalho “VIDAS RESTRUTURADAS I”, no valor de R$ 
1.120.428,00 (um milhão, cento e vinte mil e quatrocentos e vinte e oito reais). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudia Regina Bronner Foltran 
Presidente - CMAS
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